
CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
 
 

PORTARIA CNMP-CN n° 39, 02 de dezembro de 2025.
 

 
O CORREGEDOR NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso das atribuições previstas no art. 130-A, § 3°, da

Constituição da República e no art. 18 do Regimento Interno do Conselho Nacional do Ministério Público, e
 
Considerando o que consta do Relatório de Sindicância (Processo Elo nº 1.00648/2025-04), realizada no Ministério Público do

Estado de Amazonas. RESOLVE:
 
Art. 1⁰ ELOGIAR Juliana Pontalti Gebara, médica psiquiatra com lotação no Ministério Público do Estado do Rio de

Janeiro, que de forma técnica e apurada realizou a perícia médica e confeccionou o consequente laudo pericial.
 
Art. 2⁰ DETERMINAR o encaminhamento de cópia desta portaria ao Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro para o

devido registro nos assentamentos funcionais da citada servidora.
 
Publique-se.
 
Brasília, 02 de dezembro de 2025.
 

ÂNGELO FABIANO FARIAS DA COSTA
Corregedor Nacional do Ministério Público
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